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Of. no 084 12026 Coronel Barros, 08 de maio de 2026.

Exmo. Sr.

Lucas Jair Wottrich

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Coronel Barros-RS

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei.

Senhor Presidente:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos encaminhar para apreciação desta

Casa Legislativa, os seguintes Projetos de Lei:

Projeto de Lei no 33 - Autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional
especial; e

Projeto de Lei n'34 - Altera a Lei Mtrnicipal no 1.50112011, que dispõe sobre a

concessão de diárias no âmbito do Município de Coronel Barros, para incluir dispositivos
relativos à prestação de contas, restituição de valores e responsabihzação.

Sendo o que se oferecia para o momento, agradecemos a atenção dispensada.
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Bráulio Scherer

Prefeito


